
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 74, de 1989

Autoria: Senador Iram Saraiva (MDB/GO)

Iniciativa:

Ementa:

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Assunto:

Data de Leitura:

-

13/04/1989

Tramitação encerrada

Aprovada por Comissão em decisãoDecisão: -Último local:

À Câmara dos DeputadosDestino: Último estado: 30/10/1989 - REMETIDA À CÂMARA
DOS DEPUTADOS

TRAMITAÇÃO

11/10/2001 SF-COARQ - Coordenação de Arquivo

ArquivadoAção:

12/09/2001 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Encaminhado ao arquivo  Em 12/09/2001Ação:

10/09/2001 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Arquivamento definitivo nos termos do art. 164, § 4º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, face à aprovação da
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, nos termos dos Ofícios nºs 142 e 1.078, de 2001-SGM, lidos na presente sessão e
publicados.

               Ao PLEG com destino ao Arquivo.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 21581-21586

06/09/2001 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

Encaminhado ao Plenário.Ação:

05/09/2001 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

Juntei às fls. 20, 21 e 22, comunicação do Diretor da Subsecretaria de Expediente e cópia do Ofício SGM nº 498, de 13.8.01 do
Secretário-Geral da Mesa do Senado ao Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados solicitando informações sobre a
situação da presente proposição naquela Casa.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

05/09/2001 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Juntei, às fls 18 e 19, Ofícios SF nºs 539 e 914/2001,  do Primeiro-Secretário do Senado Federal ao Primeiro-Secretário da Câmara
dos Deputados, solicitando e reiterando informações sobre a situação da presente proposição naquela Casa.

Ação:

30/10/1989 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

REMETIDA À CÂMARA DOS DEPUTADOSSituação:

REMESSA OF. SM 727 A CAMARA DOS DEPUTADOS ENCAMINHANDO
AUTOGRAFO.
À SGM para as devidas providências

Ação:

24/10/1989 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS.
DCN2 29 10 PAG 6163.

Ação:

24/10/1989 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE
RECURSO PREVISTO NO ART 91, PARAGRAFO QUARTO, DO
REGIMENTO INTERNO.

Ação:

02/10/1989 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENTE RECEBIMENTO DO OF. 019, DO
PRESIDENTE DA CAE, INFORMANDO A APROVAÇÃO DA MATERIA,
SENDO ABERTO PRAZO DE 72 HORAS PARA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO.
DCN2 03 10 PAG 5321.

Ação:

02/10/1989 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA RECEBIMENTO DO OF. 019, DO
PRESIDENTE DA CAE, INFORMANDO A APROVAÇÃO DA MATERIA,
SENDO ABERTO O PRAZO DE 72 HORAS PARA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO.
DCN2 03 10 PAG

Ação:

27/09/1989 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

PARECER, SEN ROBERTO CAMPOS, FAVORAVEL.Ação:

20/09/1989 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

REDISTRIBUIÇÃO AO SEN GOMES CARVALHO.Ação:

28/08/1989 SF-SCP - SERVIÇO COMISSÕES PERMANENTES

ENCAMINHADO A SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA
SENADO, COM O PARECER DA CAE.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

02/08/1989 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES DE
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO.

Ação:

26/05/1989 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

RELATOR SEN ROBERTO CAMPOS.Ação:

23/05/1989 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.Ação:

15/05/1989 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

REMESSA A CAE, ONDE PODERA RECEBER EMENDAS PELO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS UTEIS.

Ação:

13/04/1989 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA
SENADO, DEVENDO AGUARDAR A INSTALAÇÃO DAS COMISSÕES PARA
POSTERIOR DISTRIBUIÇÃO.
DCN2 14 04 PAG 1157.

Ação:

13/04/1989 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

LEITURA.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 74/1989

13/04/1989Data:

Senador Iram Saraiva (MDB/GO)Autor:

nullLocal:

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.Descrição/Ementa:
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